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MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos familiares da Sra. 
GLÁUCIA ROCHA OLIVIERI, em razão de seu falecimento ocorrido no dia de hoje 
(09/06) na cidade de Goiânia-CO. 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de pesar, à família 
da Sra. GLÁUCIA ROCHA OLIVIERI, sendo ela cidadã barra-garcense, oriunda da 
família tradicional e pioneira de nossa cidade, filha do ex-vereador Daniel Rodrigues Lima 
e de dona Trindade Lima, casada e mãe de 3 filhos. 

Gláucia era funcionária pública federal; graduada em Letras e Jornalismo, 
especialista em Literatura Infanto-Juvenil pela UFMT; mestre em Administração de 
Empresas (FEAD-MG) e apaixonada por literatura. 

Corno escritora iniciou sua carreira literária em 2000, sendo vários 
trabalhos dentre os quais, "Anjo Noturno" - poesias, "Berlinda" e "A Lenda do Boto" -
Literatura Infanto-juvenil, todos editados pela Kelps de Goiânia e mais recentemente 
publicou os livros "Coração ao vento" (poesias) e "A Exuberante flora do Cerrado" 
(Acervo fotográfico de flores e frutos do cerrado mato-grossense) . Escrever e fotografar 
flores e frutos do cerrado eram os hobbies da educadora. 

Em parceria com outras educadoras, Gláucia participou de vários projetos 
de incentivo a leitura corno "Contadores de História" e "Brinquedoteca" e recentemente, 
em 2014, ela se formou em Jornalismo, sendo mais urna experiente empolgante na vida 
desta grande profissional da Educação, que sempre incentivou a prática da leitura entre as 
pessoas. 



.· 

GLÁUCIA partiu desta vida prematuramente, deixando no coração de seu 
esposo, filhos, demais familiares, amigos, e especialmente no seio da comunidade 
acadêmica, uma grande tristeza, tratando-se de uma pessoa estimada por todos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra-garcense, 
gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais sinceras condolências à 
família enlutada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 09 de 
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